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Dispõe sobre a multa a ser paga em caso de reSClsao de contrato de

trabalho, por parte do empregador.
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CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÜBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1.409/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 08 / 06 / 92 , por c i n­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram rece bidas emenda s a o
projeto.
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Sala da Comiss~u,

Antoni o

--»-'..--.... ..:J e .unho de 1 9 92 .
/"/
z a Santana



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1 .409/91

Nos termos do art. 119, caput , r , do Reg imen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, r ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 08 / 06 / 92 , por cin­
co sessões . Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da

Antonio

'unho de 1 992.

z a Sa n t a na



P OPOSICAO : PL. 1409 1 91
. AUTOR : VICTOR FACCIONI - PDS/RS

DATA APRES.: 27/06/91
* (Art . 24 , 11 RI) *

.• • Dispoe sobre a mu l t a a s er- p aga em caso d e r- E' ~ :. C: I ~ -. ;:'I() dE' c on t ra t o d e
t rabalho, por parte do empregador.

D e s p a ch o :
C o n s t i t IJ i C .01(" I ( o o r11 - i r- ( ~

iIo I • • I

I "11 ' "I I ' l

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . " . .

SGM/ Ed i 1s o n •
- - - - - --_._-- - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS

LEG I SLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COM ISSOES PERMANENTES

LEI NO 8.036 , de 11 de maio de 1990.

•
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Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi-
dências •

• • ,~ •••••• _ _ , _ ••.• , • •• " . _ _ . _ _• •• , • • • - - - - • • • • - - _ - • • - - - _ ,_ •• , _ • • _ . I . , _ , - • •

Ar t . 18 - Ocorrendo rescisáo do contrato de
trabalho, por p a r t e d o empregador, ficará este obri~ado a pagar di­
retamente a o empregado os valores relat ivos aos depositos referentes
a o mê s d a rescisáo e a o imediatamente anterior que ainda não houver
s i do recolhido . Be m prejuízo das cominações legais.

S lo - Na hipótese de despedida pelo empregador
sem justa causa. pagará este diretamente ao trabalhador importáncia
igual a quarenta por cento do montante de todos os depós itos reali­
z a d o s na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho,
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros •

.. . . 0 _ 0 ·_ ·_ .. ···_ • .. • • • • •• •
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LEI N•• 5.107 _ DE 13 DE SETEMBR O DE 1%6 til

CRIA O FUN DO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E DA
OUTRA SPROVIDENCIA S
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 1 .409, DE 1991

(DO SR . VICTOR FACCIONI)

Dispõ e s obre a multa a ser paga em caso de reSClsao de

contrato de trabalho, por parte do empregador.
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